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DECRETO N2 44, de 31 de agosto de 2021.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas com vis
tas a combater a proliferação da COVID-19 no mu
nicípio de Poço Dantas/PB e determina outras pro
vidências.

ITAMAR MOREIRA FERNANDES, Prefeito Constitucional do Município de POÇO 
DANTAS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição 
Federal e pelo art. 83, inciso I, I, da Lei Orgânica IVIunicipal;

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio da portaria n. 188/2020;

CONSIDERANDO a declaração de condição de transmissão pandémica sustentada da 
infecção humana pelo coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n. 19/2021 que decretou Estado de Calamidade 
Pública no Município em decorrência da Pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a nova avaliação do município através do Plano Novo Normal do 
Governo do Estado da Paraíba, estando apto a realizar algumas medidas de flexibilização;

CONSIDERANDO o interesse público envolvido;

DECRETA:

Art. 12 - No período compreendido entre 01 de setembro de 2021 a 15 de setembro 
de 2021, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e estabelecimentos 
similares poderão funcionar com atendimento nas suas dependências das 06h até OOh, com 
ocupação de 50% da capacidade do local, ficando vedada, antes e depois desse horário, a 
comercialização de qualquer produto para consumo no próprio estabelecimento, cujo 
funcionamento poderá ocorrer apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios 
clientes.

Art. 22 - No período compreendido entre 01 de setembro de 2021 a 15 de setembro
de 2021 os estabelecimentos do setor de serviços e o comércio em geral poderão funcionar 
até dez horas contínuas por dia, sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e 
observando todas as normas de distanciamento social e os protocolos específicos do setor.

Art. 32 - Fica mantido o atendimento presenciai de pessoas em todas as repartições 
públicas do município de Poço Dantas/PB pelo período compreendido no art. 12 deste
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decreto, de modo que seja permitido o acesso ao interior das repartições de no máximo 3 
(três) pessoas por vez, devendo as demais aguardarem por ordem de chegada.

§ 12 - As medidas de acesso as repartições públicas do município de que trata o caput 
deste artigo, não se aplica as unidades de saúde que já adotam medidas próprias para evitar 
aglomerações de pessoas.

Art. 49 - Mantém-se os atendimentos nas UBS das equipes de saúde da família (ESF), 
médicos, dentistas, fisioterapeutas, psicólogos, enfermeiros, técnicos, auxiliares e demais 
servidores, conforme protocolo de prevenção.

§ 1̂  Não haverá alteração no horário de expediente das unidades de saúde.

§ 25 Mantém-se as consultas com os médicos especialistas que atendem no município 
‘de Poço Dantas/PB.

Art. 52 - Mantém-se o horário de expediente normal aos servidores da limpeza pública, 
abastecimento de água, poda de árvores e manutenção de estradas, considerando a 
essencialidade e urgência dessas atividades.

Art. 62 - Mantém-se os atendimentos domiciliares das Equipes: ESF, ACS, Criança Feliz, 
CREAS, CRAS, Conselho Tutelar, Técnicos da Secretaria de Agricultura, Equipes da Secretaria 
de Esporte e Cultura, profissionais de educação física, observando-se os protocolos de 
segurança com utilização dos EPIs adequados.

Art. 72 - Clubes, academias, arenas, palhoças, áreas de lazer, circos, parques e 
ambientes congêneres, podem retomar as suas atividades, desde que observado o limite 
máximo de 50% da capacidade do local.

Parágrafo único. Poderão funcionar também, no período de que trata o art. 1̂  deste 
decreto, observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde, as 
seguintes atividades:

I - salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços pessoais, 
atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências, observando todas as normas de distanciamento social e o horário estabelecido 
no art. 2S;

II -  academias, com 50% da capacidade;

III -  escolinhas de esporte;

IV -  instalações de acolhimento de crianças, como creches e similares;
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V -  construção civil.

A lt. 82 - Aulas das escolas da rede pública de ensino do município de Poço Dantas, 
permanecerão por meio remoto, com disponibilização de vídeo aulas, disponibilizando ainda 
o material didático para estudo dos alunos por meio de e-mail ou outros meios digitais, 
evitando-se o contato presencial.

Art. 92 - Fica estabelecido que a realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias 
religiosas presenciais poderão ocorrer, com ocupação de 50% da capacidade do local.

Art. 10 - Fica permitida a abertura dos clubes e áreas de lazer, permitindo-se o uso de 
piscinas com a ocupação de apenas 30% do total de sua capacidade para banho.

- No período de vigência deste decreto, ÍRca pèrniitido o retofno gradüardos 
‘ campeonatos e torneios municipais, mediante os seguintes critérios:

I -  Cada campeonato ou torneio será limitado a no máximo 20 {times);

|l -  Em se tratando de campeorttt©, será permitido apenas 2 jogos por dia, que deverão
realzados até as 19 horas;

Ut -  Os organizadores do é^nto^ devérão garantir a dispensação de álcool 70% e exigir
p j j^ de máscaras p»or parte dás pessoas t^eassistem ao evento.

§12 - Será admitido número de equipes superior ao estabelecido no IncisoJ ç 
artigo, em retaçSá.a campé^ato ou torneio que já estava em andamento e que foi suspenso 
em decorrência da l^ de lm iá la  COVID-19.

Art 12 - No período de vigência deste decr^o, fica proibida a reíáiiação de shows  ̂
^ s ica s  ao vivo, bandas, apresentações artísticas, cavalgadas, vaquejadas, trilhas, encontro 

paredões e outros eventos similares.

Art. 13 - A VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO ficará responsável pela fiscalização 
do cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o descumprimento sujeitará o 
estabelecimento à aplicação imediata de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) e poderá 
implicar no fechamento em caso de reincidência.

§ 12 -  A Vigilância Sanitária do Município está autorizada a acionar as forças policiais 
estaduais para casos de descumprimento deste decreto.

§ 22 -  Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do disposto no caput serão 
destinados às medidas de combate ao novo Coronavírus (COVID-19).
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Art. 14 - Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, 
deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas para o 
funcionamento seguro da respectiva atividade, devendo a vigilância sanitária do município 
efetuar visitas com periodicidade para fiscalizar.

§ 15 Constatada qualquer infração ao disposto neste decreto, será o estabelecimento 
imediatamente multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias em caso de 
reincidência.

§ 29 Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias o prazo de 
interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na forma deste artigo.

§ 39 0  disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a criminal, nos termos 
do art. 268, do Código Penal.

Art. 15 -  Mantém-se a determinação do uso obrigatório de máscaras em todo 
território municipal, mesmo que artesanais, nos espaços de acesso aberto ao público, 
incluídos os bens de uso comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos públicos, 
nos estabelecimentos privados e nos veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis.

Art. 16 - Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do 
cenário epidemiológico do Município e do Estado, podendo aumentar ou diminuir restrições, 
ou ainda alterar o funcionamento das atividades administrativas do poder público municipal.

Art. 17 - Este decreto entra em vigor na data de 01 de setembro de 2021, com vigência 
até as 23hS9min do dia 15 de setembro de 2021.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Poço Dantas/PB, Estado da Paraíba, em 31 de 
agosto de 2021.

P R E F E I T U R A  DE

POCO 
DANTAS
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ESTÂDO DA p a r a í b a  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

DIÁRIO DO POVO 
Criado em 10/03/1997 (Lei N° 09/97)

POÇO DANTAS (PB),TERÇA-FEíRA, 31 DE AGOSTO DE 2021.

m
B T A O O D A P A R A Í8 A

««FEITURA MUmOPAl OC POÇO OAKfTAS
G ABIN ETE DO P REFEfTO

I OiH»J:M#OÍ.S15.S53/OC»l-48

OECRCTO «4, «le 31 rfc Cte 2Ô21.

Dispõe sabre a a d o ^  de n

ftkipkiàsPf^DantOü/PBea
VÍrffftdttSL

o COVtD-19 fHJ mif-

ITAM All M (»£tftA  fSBíAW O ES. Prefetto Constituckmaí do Município de POÇO  

DAÍÍTAS. Estado da P * í3 S h , no aso  das abibwçdes que lhes s3o conferidas pefe Constfti^çáo 

Peáexià e  peío art. 83. Incfeo t, {, da le i  O fiân ica M u n k ^ ;

0 3 « 8 » W * « 0 0  o  E m tío  d« Emergérto» em  Swkfe P d b ^  de lo^sejtâftcia Nacional 

decretado pek> Mmisténo da Saúde por mek> da portaria n. 138/2020;

C O X S aaR M iO O  a  dedaraçào de cewHlíção de transntesào paodémícs sustwttada da 

tnfecçSo humana peta> coronavírus, animciada peta Organização WwMfeí de Saóde;

CO N SH ^ tA ífflO o  Decreto Municipal n. 19/2021 q ue e j e t o u  Estado de Cstamídade 

Pübttca fto Mui«cíim> em deccrfência da í^ d e m ia  d s  0)VH)-19;

a  noua avaliação do r, i Hovo Normal do
Soverno do Estado da Parafba, estando apto a re a b a r  algumas m e d ie i  de fíe»bi}i2açâo;

públicoe

OECRETA:

Art. 1* - Hü  jwHodo compreendido entre 01 d« mttábrú  d e  2021 a  I S  d e  setembm  

de 2021, 05 tares, restaurantes, lanchcmetes, tojas de co n w i^ fíd a  e  estabetedinsfítos 

s  podetãe funcionar com ateodímenio nas suas depwwIftfKias das 06h a té GO», com  

B 50% da capacidade do tocaf, ficando vedada, antes e  d e iw s  desse tKB'Ârio, a 

com ertiafeaçSo de quaíquer produto para cmsutno no estsbetecirmnto, cujo

fundorr3iT5«nio p o d « ã  o csn e r  apenas através de ou p w s rettfada p elos próprios

Art. 26 - Nd  periodo compreendido entre 01 de setembro d e  a  I S  de setembro

de 2621 os est̂ MSíeiímentos do setor de sesî ços e o CMnéreío em geiítS poderio femctonar

até dez horas cantm uas por sem  aglomeração de pessoas nas suas dependências e

todas as normas de d ís ta n d ^ e n to  soci^ e  os protcsaíos e ^ c f t e o s  do setor.

A rt. 3 * - F k a  mantido o  ateíKter»ento p resend^  d e pM soas em todas as repartições 

públicas do municiMo d e  Poço Dantas/PB peto periodo comprecridido r»o art- 3« deste
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«tecreto, de modo que seja permitido o  acessc ao interiw  das r ^ f t i 0 e s  de no máfflfw 3  

}tfês) (»5S03S por vsz, devendo as derrtais aguardarem por ordem de d i^ d a .

S 18 - As m etüdss de a c » sü  a s r«part)ç5e$ púWícas do municftrio de que trata o caput 

deste artiíto, não se ajrfica as unidades de saúde que já  adotam m e d id «  próprias para evitar

*  '  Mw>tém-se os a  

>tírtas,(

nas UBS ó x  eqtripes d e saúde da famSia (E^ ),  

^fermeiFOS> téomco% atoifiares e  dem sis

§  IB  Nào haverá a l t e r a ^  no horárw  de «qjedíente das tmidades de saúde.

§ 2® M»f>tém'Se as consultas cw n os médicos espeda& tas que atendem no 

d e Poço D»itas/P8.

A r t  5» ■ M antém-se o  horárfode e x p e t^ te  norm«^ «os; 

fidm H jto de água, poda de ^ vares e  manutençSo de estradas. consíder»wto a
•s da Rmpeía pública.

essencialidade e  urgénda dessas advtdades.

A rt. ia - M antám-se os atendimentos doir^dHares das Equipes; ACS, Criança Feliz. 

CREAS, O íAS, Conselho Tutóar, Técnicos da Secretaria de Agricultura, Equipes da Secretaria 

de E^rarte e  Cuitura, profi&ãonais de edticaçãc flsíca, cbservando-se a s  protocolos de 

segurança o m  utüiíaçáo dos EPis ade<^tadôs.

Art. 7S ■ Ciubes, a c a d e m y , arenas, pattioças, áreas de tazer, circos, parcpies e 

m títntes  cwígêneres. podem le t w u ?  as m a  atividades, desde o b s ^ a d o  o  ürmte 

máximo de 50% ds capacidade do tocai.

P a r% 9 fo  óftico. f^xterSo functonar tanf*ém , no periodo de que trata o  art. 18 deste 

observando todos os p ro to c « ^  d aborados pela S eaelaria  M unfópri ás Salide, as 

atividades:

l - saldes d e  beieza, bartwartes e  ttemais estabeledm em os de serviços pessoais, 

atendendo excHBWamente p «  a n d a m e n to  prè^o e  sem aglomeração de pessoas nas suas 

dependéndã^ ob^rvsndo todas as normas de distantíamento sotíat e  o te rá n o e  

ttoart. 2®;

H-^acaderr n50%d

m ~ es« ^ nhas de esporte;

IV -  instalações de a ce^ m ento  de crianças, com o creches e  stm tiaf^

rAS
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V -co nstrução  dvíl,

Art. 8* - Aulas das escotes da rede pública de ensino do munitípio de Poço Dantas, 

permanecerão por nw?» remoto, com dispc«toiii2aíâo  d e vfeíeo aulas, dÈspanibiíteando ainda 

o msteriai didático para estudo dos aíunos por rneio de e-maií ou outros metos d istais, 
ewitando-se o cof)tat» presw Ki^ .

A rt, S ?  -  Fica estabelecido que $ rea«i»ç3o de ntíssas, tultos e  qasísquer cerimônias 

sendais poderSo ocorrer, com ocupaçSc d e 5M6 da capacidade do local

Art. 10 - F k a  permitida a abertura dos c íu b e  e  âreas de fazei, p erm itind o^  o «so de 

piscfaâs com  a ocupação de apenas 3D5Í do total de sua capackfade para bai^ o.

A rt. 11  > l«e p e i M  d e ries£e d e c m o ; ^  perri^ ide a  retom o graduai dos

i2jí«ospordla,quedew riio

B  do tvento, dewe^ í 3f®Hir a iUspensa#? de âtaíol 70% e
»  perao<s sHOií «si^sfemao svento.

S 1» - Swà aiáR̂ ídcF Rúmefo dr equipe» aiperhs- ao esíiáwtetído no mdse I deste 

art^ WB acaRjpeoaaío ôtttâífteie qi»}á€ítav» em sfidamemc é

A rt. 13 - A v ig o A m c ia  SAWITÂRIA DO M UNtOP©  ficará responsáve! p ela fe ca lá íç lq  

do cumprimento das normas estabelecidas nesse d eaeto  e  o descumprimenío sujeitará o 

estabelecimefito à ap íicaçlo  imediata de mufta de R$ 1.000,00 (um mif rtaís) e  p o ^ rá  

vn ^ icâ ' no FecHamenlo em caso de reirtcidéncis.

§ -  A V^iiánda Sanitária do M unicípio está 

estaduais para casos de descumpranento deste d eaeto .
a acionar ^  forças poüeáaís

S 2» - O s  recursos oriundos das rruiftas aplicadas « n  razSo do disposto r»o caput 

destinados às medidas de combate ao novo C^onavfnis (COViO-19}.
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Alt. M  - Os estabdetímentes autorizados a functonar, rws Urrmcs deste Decreto, 
deverSo je lar pefa obediêwSa a todas as medklas sanitárias estabelecidas para o 
fwõoratnenta sefuro da respectiva atiwdade, deverttío a vigilânda santória do murriapio 
efetuar »sit3s com períodicsiade para ftscaSzar.

§í*Co*wtat»da 
Imediatamente multado e poderá 
reioddêricia-

ao disposto itest« d ecr^ , será o estsbetetímento 
ser Merdftado por até 07 {sete) dias em caso de

§ 2* Em caso de nova r ncia, ŝ -á amf̂ iado para 14 (catorae) dias o prazo de
interdição do estabekM#7S€n(Q, sem prejuízo da apHcação de mutta, na forma deste artigo.

§ 3> C «ãsposto n e ^  artigo não afasta a responsâl̂ zação cMi e a crim inai, jm  lermos 
do art. 268. do C^tgo Penal.

Art. IS  - Ma> laçSo do uso obrigatãrio de máscaras em todo
territórki munktpat, mesmo qwe artesanais, nos espaços de acss&o ^>^o ao púMieo, 
indufdos 05 bens de os« comum da poptdação, vias f^ c M , no in ^ ío r dos óí̂ Io í pta>Hcos, 
nos estabetec^ntos privad« e nos veíoA » púWicos e particulares, indusive ônibus e táxis.

Art. 16 - Novas «*d«ías poderSo ser adotadas a q u a it^  mcme»«o em ^nçSo do 
cenário ep»demic4^co do Murnc^w e do Estado, pedendo aumentar ou diminuir restrî íes, 
ou ainda ̂ e rar o fundoiwnento das atividades administrativas do podef púbÜco municipaL

íMT. IT  - Este ctecreto en w  em na data de 01 de seten^ro de 2021, <»m 
até as 23h59min do dia 15 de setembro de 2021.

Oabinete do Prefeito Cdnsttfudonai de Poço Dar.t3s/PB, Estado da 
agosto de 202i.
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